
Conçelho Re<¡iorral dt Enfermagem do Pdrànå

TA DA 722A REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN/P
REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2023.

da 7224 Reuniäo Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional
Enfermagem do Paranâ - Coren/PR, devidamente convocada e realizada

nta e um dias do mês de agosto de 2023, na sede da Autarquia, na Rua
Professor João Argemiro Loyola, no 74, Seminário, Curitiba - Paraná, com
início às 13h39min. l) ABERTURA E VERIFICAçÃO DE QUÓRUM,

nfirmada a participação dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a
e voto: RITA SANDRA FRANZ - PTesidente, EDUARDO JOSÉ TRUPPEL

Secretário, DECARLO CISZ TREVIZAN Tesoureiro, conselheiras
CLAREZA MARLUZ S¡LVA, ELIA MACHADO DE OLIVEIRA, ANDREIA
MARGARETE LEAL de forma remota, JOCIANDRA FAUSTINO e QUELI
CRISTINA KANARSKI. Ausência justificada da Conselheira ETHELL
FEITOSA RODRIGUES SANTOS substituída pela Conselheira Suplente

NETE RODRIGUES DA SILVA com direito a voz e voto. Participação da
Conselheiras suplentes com direito a voz e sem direito a voto, MARLECI DE
OLIVEIRA PONTES, RITA DE CASSIA LOPES ARGOLO DA SIL
BOLARD, GLEYCE CRISTINA DOS SANTOS PREHS e SUELI RIBEIRO D
MAGALHÃgS. Ausências justificadas das Conselheiras Suplentes
CAROLINE VIE¡RA e MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA. Aind
presentes na ROP, Rafael Munhoz Fernandes - Procurador Geral, Lu
Santhiago Campos de Alencar - Chefe de Gabinete e Paola Milani dos Sa

Secretária Executiva. Após verificação, há quórum suficiente para o início d
ll) - APROVAçAO DAS ATAS 7204 e 7214 ROP - Após a leitu

prévia das atas, a ata da720a ROP foi aprovada por unanimidade, conforme as
Iteraçöes solicitadas anteriormente. Na sequência a conselheira Gleyce

Cristina dos Santos Prehs, pede a palavra e informa que a sua fala não foi
ntemplada no item k da ata da ata da 7214 ROP. Ainda, o Conselheiro

Decarlo Cisz Trevizan solicita alteraçäo de parte da sua fala informando que
não fez menção ao Workshop itinerante, conforme consta em ata. Em debate
os conselheiros informam que ele realmente abordou o fato. O Conselheiro
questionado se a fala foi gravada. Afirma que sim. A Presidente então inform
que o tesoureiro gravou a reuniäo sem autorizaçäo. O Conselheiro afirma que
ravação apenas poderá ser utilizada em sua defesa. Com a palavra

Procurador Geral Dro Rafael informa que as suas falas também não podem
ravadas em razão do sigilo entre advogado e cliente, tendo em vista que

pregado do Coren. Diante da afirmação da gravaçäo, o Plenário solicita ao
Conselheiro Decarlo apresentar a gravação, o qual apresenta um trecho de sua

a. Alguns Conselheiros discordam afirmando que haveriam mais informaçöes
a serem apresentadas e solicitam que o Conselheiro Decarlo apresente na
íntegra, o qual foi negado pelo mesmo. Após debate a Presidente reforça qu
declarou não autorizar a gravação das reuniões administrativas e abre
votação, quanto a aprovação da ata. Os conselheiros devem decidir se h

raçäo no texto da ata da 721" ROP, conforme solicitado pelo Conselhe
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Decarlo Cisz Trevizan ou se será mantida a ata previamente encaminhada. E
a ata é aprovada, por seis votos favoráveis e três contrários, confo

redigida e encaminhada previamente. Após assinatura da ata da 7210 R
os presentes, o Dr. Rafael Munhoz Fernandes, pede a fala e orienta
nselheiros que deram ciência ao lado do nome e näo assinaram a ata, que

não assinatura pode resultar em abertura de processo administrativo pelo
q ASS atu ata ma obrigação

PRECTAçAO
nsel conform prev

Reg en to nte rno r) APROVAçAO DA
nform IVOS resr cra esa Di reto ) cB ) rece

on 3 1 t202 3 para hom logação d Com ca
Enfe rmagem d ospita o Bate ) recer Conse el 032t2
para homologação da Comissão de Etica de Enfermagem da lnstituição de
Saúde Unimed Norte do Paraná Cornélio Procópio; e) Parecer de
Conselheiro no 03312023 parc homologação da Comissäo de Ética de
Enfermagem do Hospital Municipal de Maringá; 0 Parecer de Conselheiro no

035t2023 para homologação da Comissäo de Ética de Enfermagem do Hospital
Santa Casa de Campo Mourão; g) Pauta SecPro - julgamento; h) Pauta
SecPro - reabilitaçäo. Pauta aprovada com inclusäo do item i - Parecer de
Conselheiro para homologaçäo da Comissäo de Ética de Enfermagem da
Clínica Médica São Camilo de União da Vitória. lV) PAUTA DO DIA: a)
Presidente inicia a reunião perguntando aos demais Conselheiros se possuem
algum informativo. A Conselheira Andréia Leal fala sobre o atendimento, d
programa do Cofen, sobre Enfermagem Solidária. lnforma que o atendimento
realizado pelos enfermeiros da área de saúde mental, que säo realizados

rma sigilosa, a toda a comunidade da enfermagem, através da plataforma
Play. b) Retomando a palavra a Presidente informa que solicitou

mais Conselheiros sugestöes de músicas para ser utilizada na entrada
legaçäo do Coren/PR no Congresso Brasileiro dos Conselhos de

Enfermagem de 2023. A Conselheira Clareza Marluz Silva, apresenta como
gestäo a música "Lâ vai o trem" da banda paranaense Blindagem

Presidente informa que a música será encaminhada à Comissão de Eventos. c)
Presidente passa a palavra à Conselheira Sueli Ribeiro de Magalhäes, que

apresenta o Parecer de Conselheiro no 03112023, para homologação d
Comissão de Etica do Hospital Onix Batel de Curitiba, faz a leitura do fato e d
conclusäo e informa que o processo foi devidamente instruído podendo d

a referida Comissão. Sem discussäo o Parecer é aprovado
unanimidade. d) Com a palavra à Conselheira Marleci de Oliveira Pontes,

resenta o Parecer de Conselheiro no 03212023, para homologação
Comissão de Ét¡ca da lnstituição de Saúde UNIMED de Cornélio Procópio/PR,

a leitura do fato e da conclusão e informa que o processo foi devidamente
instruído podendo dar posse a referida Comissão. Sem inscritos para
discussão, o Parecer é aprovado por unanimidade. e) Presidente passa a

avra on J nete Rod ues resen P recer
Con SE no 033t2023 logaçä Com ISSAO rca osp
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Municipal de Maringá, faz a leitura do fato e da conclusão e informa que
processo foi devidamente instruído podendo dar posse a referida Comissão.
Sem inscritos para discussão, o Parecer é aprovado por unanimidade
Mantendo a palavra a Conselheira apresenta o Parecer de Conselheiro
03512023, para homologação da Comissão de Ética do Hospital Santa Casa
Campo Mourão, faz a leitura do fato e da conclusäo e informa que o pro
foi devidamente instruído podendo dar posse a referida Comissão.
discussão, o Parecer é aprovado por unanimidade. Na sequência
Conselheiro Secretário, Eduardo José Truppel, faz a inclusão de pauta. i)
Conselheira Sueli Ribeiro de Magalhães, apresenta o Parecer de Conselhei

036t2023, para homologação da Comissão de Ética da Clínica Médica Säo
ilo de União da VitórialPR, laz a leitura do fato e da conclusäo e informa

ue o processo foi devidamente instruído podendo dar posse a referida
issão. Sem discussão o Parecer é aprovado por unanimidade. Nada mais

ser tratado, a pauta administrativa da 7224 Reuniäo Ordinária do Plenário foi
ncerrada às 14h10 que terá continuidade com os itens g e h da pauta

referente a Processos Éticos, que segue em sigilo, e esta Ata lavrada, que
pós leitura e aprovaçäo, segue assinada pelos participantes da reuniäo
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
Coren/PR no 63.374 Coren/PR no 281.178

REVIZAN
uretro

Coren/PR no 407.090

CIA UZ A
Coren/PR no 253.726
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IANDRA FAUSTINO

n/PR no 1.132.900

QUELI CRISTINA KANARSKI
Coren/PR no 995.458

CI DE OLIVEIRA PO
Coren/PR no 157.506

JANETE
Co

DA SILVA
R no 050.396

GLEYCE DOS SANTOS PREHS
Coren/PR 1.116.936

RITA DE CASSIA LOPES ARGOLO DA SILVA BOLARD
Coren/PR no 735.389

Coren/PR no 1.121.748
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